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LEI nº. 658/2013 - PARCELAMENTO ESPECIA....b

Dispõe sobre o reparcelamento de débitos do
Município de NATIVIDADE - RJcom seu
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

o Prefeito Municipal de NATIVIDADE - RJ, no

uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de NATIVIDADE - RJaprovou

e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1" Fica autorizado o reparcelamento dps débitos do
Município de NATIVIDADE - RJcom seu Regime próprio de previdência Social
_ RPPS,gerido pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS
DO MUNicíPIO DE NATIVIDADE - NATPREVI, relativos aos repasses dos
p;Jrcelamentos previstos nas leis, 277/2004 de 30/04/2004, Lei 487/2010 de
28/05/2010, Lei 556/2011 de 09/11/2011 e Lei '611/2012 de 12/11/2012,
observadas o disposto no artigo SQ-A da Portaria MPS n

Q
. 402/2008, na

redação das Portarias MPS nQ.21/2013 e riQ. 307/2013.
I _ os débitos oriundos de parcelas devidas pelo Município de

Natividade _RJ,serão reparceladas em 240 (duzentas e quarenta) prestações

mensais, iguais e consecutivas;

Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais
serão atualizados pelo IPCA, acrescido de juros composto de 6% (seis por
cento) ao ano e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data de
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou

reparcelamento.
§ 1º. As prestações vencidas serão atualízadas mensalmente

pelo IPCA, acrescido de juros composto de 6% (seis por cento) ao ano
acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo d~
acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.

. § 2º. As prestações vencidas serão atualiza das mensalmente
pelo IPCA, acrescido' de juros composto de 6°1' (se'I )It dO. 70 S por cento ao ano e
mu a ~e ira, (um APor cento), acumulados desde a data de vencimento da
prestaçao ate o mes do efetivo pagamento.
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Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação

dos Municípios _ FPM como garantia das prestações acordadas no termo de
parcelamento ou reparcelamento, não pagas no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá

constar de cláusula do termo de reparcelamento e de autorização fornecída
ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a

quitação do termo.

Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revoga das as leis, 277/2004 de 30/04/2004, Lei 487/2010 de 28/05/2010, Lei
556/2011 de 09/11/2011 e Lei 611/2012 de 12/11/2012, objeto deste

parcelamento e as disposições em contrário.
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